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Apresentação 
Com a presente publicação, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 

divulga as Estatísticas do Registro Civil relativas ao ano de 2020, resultado da coleta das 
informações prestadas pelos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais do País.  

As Estatísticas do Registro Civil são publicadas desde 1974, fornecendo um elenco 
de informações relativas aos fatos vitais e aos casamentos.  

O uso das Estatísticas do Registro Civil vem se ampliando, sobretudo nos períodos 
intercensitários, quando as estatísticas vitais são imprescindíveis para o acompanhamento 
da evolução demográfica. A crescente melhora observada na cobertura dos registros vitais 
reflete, principalmente, o esforço nacional empreendido para ampliar o acesso da 
população à documentação básica desde seu nascimento, assim como o aperfeiçoamento 
dos mecanismos de apuração e crítica dos dados coletados.  

Registre-se que os dados de nascidos vivos, óbitos, óbitos fetais e casamentos do 
Estado de São Paulo resultam de convênio firmado entre o IBGE e a Fundação Sistema 
Estadual de Análises de Dados - SEADE, que coleta e apura as informações. 

 

Cimar Azeredo Pereira  
Diretor de Pesquisas  
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Introdução  
As Estatísticas do Registro Civil têm como principais objetivos: fornecer à sociedade 

brasileira informações que visem a atender aos interesses de estudos demográficos; 
propiciar a construção de indicadores das estatísticas vitais do País para análises regionais 
e locais sobre fecundidade, nupcialidade e mortalidade; e contribuir para o aprimoramento 
de programas sociais das três esferas governamentais (municipal, estadual e federal) nos 
campos escolar, previdenciário, econômico, social e da saúde pública.  

As Estatísticas do Registro Civil são publicadas desde 1974, pelo IBGE, fornecendo 
um elenco de informações relativas aos fatos vitais e aos casamentos.  

Os resultados apresentados nesta edição refletem os registros de nascidos vivos, 
casamentos, óbitos e óbitos fetais, informados pelos Cartórios de Registro Civil de Pessoas 
Naturais.  

A Resolução n. 175, de 14.05.2013, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, proibiu 
às autoridades competentes a recusa de habilitação, celebração de casamento civil ou de 
conversão de união estável em casamento entre pessoas de mesmo sexo. Essa resolução 
possibilitou ao IBGE realizar o levantamento de tais registros a partir da referida data.  

As estatísticas ora divulgadas constituem um importante instrumento no 
acompanhamento da evolução populacional no País, proporcionando, além de estudos 
demográficos, subsídios para a implementação e avaliação de políticas públicas. Por outro 
lado, os registros de casamentos legais contribuem para uma melhor compreensão das 
mudanças ocorridas na sociedade brasileira no que se refere aos arranjos conjugais oficiais 
do País.  

Os resultados produzidos devem ser compreendidos no contexto de transição 
demográfica que o País atravessa.  

O uso das Estatísticas do Registro Civil pelos estudiosos vem se ampliando, 
sobretudo nos períodos intercensitários, quando as estatísticas vitais se tornam 
imprescindíveis para o acompanhamento da evolução demográfica.   
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Unidade informante  
Os informantes da pesquisa Estatísticas do Registro Civil são todas as serventias de 

Registro Civil de Pessoas Naturais, considerando os seus postos avançados ou sucursais, 
nos quais sejam realizados os registros civis públicos de nascimentos, óbitos, óbitos fetais 
e casamentos.  

Unidade de análise  
A unidade de análise da pesquisa é a pessoa civil.  

Abrangência geográfica  
A abrangência geográfica da pesquisa cobre Brasil, Grandes Regiões, Unidades da 

Federação, Regiões Metropolitanas e subdivisões, Municípios e Regiões Integradas de 
Desenvolvimento - RIDEs.  

Período de referência  
A pesquisa Estatísticas do Registro Civil 2020 tem como período de referência 

01.01.2020 a 31.12.2020.  

Ano de referência 
O ano de referência da pesquisa Estatísticas do Registro Civil é o período de tempo, 

equivalente ao ano civil, em que são efetuados os registros públicos dos eventos vitais de 
interesse para a pesquisa e para os quais são divulgados resultados. Por exemplo: Se o 
ano de referência da pesquisa é 2020, então compõem a pesquisa os registros públicos 
efetuados no ano de 2020. 

Exclusivamente para os nascidos vivos e óbitos, é considerado no ano de referência 
da pesquisa, os eventos ocorridos no ano civil e registrados no primeiro trimestre do ano 
posterior a esse ano civil, ou seja:  considerando o exemplo anterior, para os nascidos 
vivos e óbitos, estão contemplados, no ano de referência de 2020, os nascidos vivos e 
óbitos ocorridos em 2020 e registrados em 2020, além daqueles nascimentos e óbitos 
ocorridos em 2020 e registrados nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2021. 

Conceitos e definições  

A fim de permitir a correta interpretação das informações divulgadas, são 
apresentados, a seguir, os principais conceitos e definições utilizados nos levantamentos 
das Estatísticas do Registro Civil.  

Nascidos vivos  

nascido vivo Expulsão ou a extração completa de um produto da concepção do corpo 
materno, independentemente da duração da gestação, o qual, depois da separação do 
corpo materno, respire ou dê qualquer outro sinal de vida, tal como: batimento do coração, 
pulsação do cordão umbilical, ou movimento efetivo dos músculos de contração 
voluntária, estando ou não cortado o cordão umbilical e estando ou não desprendida a 
placenta (NACIONES UNIDAS, 2014).  



  

 

Estatísticas do Registro Civil, v. 47, 2020    7 
Notas técnicas 

idade da mãe na ocasião do parto Idade, em anos completos, que a mãe tinha na ocasião 
do parto.  

local do nascimento Determinação física do local de ocorrência do nascimento. São 
considerados os seguintes locais de nascimento: hospital, estabelecimento de saúde sem 
internação, domicílio, outro local (veículo, via pública, a bordo etc.), ou local ignorado.  

lugar de registro Localização geográfica (Unidade da Federação e Município) do Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Naturais onde foi efetuado o registro do nascido vivo.  

lugar de residência da mãe Localização geográfica (Unidade da Federação e Município ou 
país estrangeiro) da moradia habitual da mãe na ocasião do parto.  

mês do registro Mês em que foi efetuado em Cartório o registro do nascido vivo.  

Óbitos  

óbito Desaparecimento definitivo de algum sinal de vida em qualquer momento posterior 
ao nascimento, ou seja, cessação das funções vitais sem a possibilidade de 
ressuscitamento.  

ano de ocorrência Ano em que ocorreu o óbito.  

idade Tempo de vida em minutos, horas, dias, meses ou anos completos que a pessoa 
tinha na data do falecimento.  

local de ocorrência Determinação física do local onde ocorreu o óbito. São consideradas 
as seguintes determinações: hospital, estabelecimento de saúde sem internação, 
domicílio, via pública, outro local (veículo, a bordo etc.), ou local ignorado.  

lugar do registro Localização geográfica (Unidade da Federação e Município) do Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Naturais onde foi efetuado o registro do óbito.  

lugar de residência do falecido Localização geográfica (Unidade da Federação e Município 
ou país estrangeiro) da moradia habitual do falecido por ocasião do óbito.  

mês de ocorrência Mês em que o óbito ocorreu.  

natureza do óbito Circunstância em que ocorreu o falecimento, a qual pode ser classificada 
em: natural (devido a causas biológicas), não natural (devido a causas externas, tais como: 
acidentes de trânsito, afogamentos, suicídios, homicídios, quedas acidentais etc.), ou 
ignorada.  

estado civil Estado civil do falecido. São consideradas as seguintes categorias: solteiro, 
casado, viúvo, separado judicialmente, divorciado, desquitado ou ignorado.  

Óbitos fetais  

óbito fetal Morte de um produto da concepção ocorrida antes da expulsão ou da sua 
extração completa do corpo materno, independentemente da duração da gestação, de 
acordo com a Organização Mundial da Saúde - OMS (World Health Organization - WHO). 
A indicação do óbito fetal é dada pelo fato de, após a separação do corpo materno, o feto 
não respirar ou mostrar qualquer outra evidência de vida, tal como: batimento do coração, 
pulsação do cordão umbilical, ou movimento efetivo dos músculos de contração 
voluntária.  
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óbito fetal tardio ou nascido morto ou natimorto Óbito ocorrido com 28 semanas ou mais 
de gestação.  

duração da gestação Período de tempo observado de desenvolvimento do embrião no 
útero materno, desde a sua concepção até a ocasião do parto. A duração da gestação é 
investigada em número de semanas completas.  

idade da mãe na ocasião do parto Idade, em anos completos, que a mãe tinha na ocasião 
do parto.  

local do nascimento Determinação física do local de ocorrência do parto que gerou o óbito 
fetal. São considerados os seguintes locais de nascimento: hospital, estabelecimento de 
saúde sem internação, domicílio, outro local (veículo, via pública, a bordo etc.), ou local 
ignorado.  

lugar do registro Localização geográfica (Unidade da Federação e Município) do Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Naturais onde foi efetuado o registro do óbito fetal.  

lugar de residência da mãe Localização geográfica (Unidade da Federação e Município ou 
país estrangeiro) da moradia habitual da mãe na ocasião do parto.  

mês do registro Mês em que foi efetuado o registro do óbito fetal.  

tipo de gravidez Gravidez definida pelo número de fetos que a gestante carrega 
simultaneamente no ventre. São consideradas as seguintes categorias: única, dupla 
(gêmeo), tripla ou mais (trigêmeo ou mais), ou ignorado.  

Casamentos  

casamento Ato, cerimônia ou processo pelo qual é constituída a relação legal entre duas 
pessoas. A legalidade da união pode ser estabelecida no casamento civil ou religioso com 
efeito civil e reconhecida pelas leis de cada país. No Brasil, um indivíduo só poderá casar 
legalmente se o seu estado civil for solteiro(a), viúvo(a) ou divorciado(a).  

A Resolução n. 175, de 14.05.2013, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, proibiu 
às autoridades competentes a recusa de habilitação, celebração de casamento civil ou de 
conversão de união estável em casamento entre pessoas de mesmo sexo.  

A dissolução da união legal pode ocorrer de duas maneiras: pela morte de um dos 
cônjuges ou pelo divórcio.  

A anulação do casamento resulta do processo legal em que se comprova a nulidade 
do ato matrimonial, isto é, apesar de ter sido celebrado, não constitui uma união legal.  

Geralmente, verifica-se a coincidência entre a data da celebração do casamento e 
a data do registro no Cartório. No entanto, nos casos de casamento religioso e civil, podem 
existir diferenças entre as duas datas, pois o prazo legal para a confirmação do casamento 
religioso no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais é de 30 dias, podendo ser 
ampliado, em casos excepcionais, com a devida autorização da autoridade competente. 
Uma consequência disso é a ocorrência de casamentos em um determinado mês que são 
registrados em Cartório nos meses seguintes, ou até mesmo nos anos seguintes.  

mês de ocorrência Mês em que foi celebrado o casamento (civil ou religioso com efeito 
civil).  

mês do registro Mês em que foi efetuado o registro do casamento (civil ou religioso com 
efeito civil) no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais.  
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idade Idade, em anos completos, que a pessoa tinha na data do registro do casamento.  

lugar do registro Localização geográfica (Unidade da Federação e Município) do Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Naturais onde foi efetuado o registro do casamento (civil ou 
religioso com efeito civil).  

estado civil Estado civil anterior ao casamento. São consideradas as seguintes categorias: 
solteiro(a), viúvo(a), divorciado(a) ou ignorado.  

Instrumentos de coleta  

A pesquisa Estatísticas do Registro Civil é coletada, atualmente, em cinco modelos 
de questionários (ver Anexo):   

 Modelo RC.1 - Nascidos vivos;   
 Modelo RC.2 - Casamentos;   
 Modelo RC.3 - Óbitos;   
 Modelo RC.4 - Óbitos fetais;   
 Modelo RC.10 - Folha de cadastro, utilizado para o registro de informações de 
cadastro dos informantes. 

A coleta dos dados da pesquisa pode ocorrer da seguinte forma:  

 Por meio da aplicação de questionários em formulários impressos; ou  
 Por meio eletrônico, com duas possibilidades: pela existência de um layout dos 
dados definido pelo IBGE para os informantes que possuem seus próprios sistemas; 
ou pelo uso do Sistema IBGE, que pode ser instalado nos computadores dos 
Cartórios. 

Disseminação dos resultados  

Os comentários analíticos são apresentados em formato de informativo impresso, 
que pode ser acessado na página da pesquisa Estatísticas do Registro Civil, no portal do 
IBGE na Internet.  

Os resultados da pesquisa estão organizados em 111 tabelas, disponibilizados no 
portal do IBGE e no Sistema IBGE de Recuperação Automática - SIDRA, no endereço: 
http://www.sidra.ibge.gov.br. 
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Anexo  
Questionários do Registro Civil  

Nascidos Vivos - RC.1  

Casamento - RC.2  

Óbitos - RC.3  

Óbitos Fetais - RC.4  

Folha de Cadastro - RC.10  
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